
 

 
 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇO 

 

1. Descrição do Objeto: Locação de licença de uso de software em plataforma SaaS para 

gestão esportiva integrada e online, contemplando os serviços de implantação, treinamento 

de usuários, suporte técnico contínuo e manutenção evolutiva e corretiva, visando atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Juventude do Município de Araquari. 

 

2. Período de Realização da Pesquisa de Preço: fevereiro de 2026. 

 

3. Metodologia Aplicada: ( x ) Média (  ) Mediana (  ) Menor Preço (  ) Outra: 

_________(justificar o método adotado) 

 

4. Fontes de Pesquisa: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o parâmetro indicado 

no art. 31º do Decreto Municipal 306/2023, utilizado inciso II conforme demonstrado 

abaixo: 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

 

   

 

5. Justificativa e Análise das Pesquisas de Preços  



 

 
 

 

A pesquisa de preços foi conduzida com base no inciso II do Art. 31 do Decreto Municipal nº 

306/2023, ou seja, com base em contratações similares realizadas por outras Administrações 

Públicas nos últimos 12 meses. Foram consultados contratos homologados e publicados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), identificando-se os seguintes valores: 

• PNCP ID: 82562893000123/2025/207, Órgão: Município de Canelinha/SC, Objeto: 

Contratação de solução de software para gestão esportiva, Valor Mensal: R$ 943,90  

• PNCP ID: 83026781000110/2025/257, Órgão: Município de São José do Cedro/SC, 

Objeto: Contratação de solução de software Secretaria de Esportes, com o objetivo 

de gestão esportiva, Valor Mensal: R$ 800,00  

• PNCP ID: 83102251000104/2025/13, Órgão: Município de Pomerode/SC, Objeto: 

Contratação de sistema de gestão esportiva, Valor Mensal: R$ 801,14  

• PNCP ID: 82892324000146/2025/352, Órgão: Município de Santo Amaro da 

Imperatriz/SC, Objeto: Contratação de sistema de gestão esportiva, Valor Mensal: 

R$ 750,00 

 

A análise considerou a média aritmética dos valores mensais identificados, resultando em um 

valor referencial médio de R$ 823,76 (oitocentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos), 

o que corresponde a um total de R$ 19.770,24 (dezenove mil setecentos e setenta reais e 

vinte e quatro centavos) para 24 meses de contrato. 

 

A escolha por utilizar somente o inciso II do art. 31 do Decreto 306/2023 se justifica 

plenamente, com base nos seguintes pontos: 

 

Suficiência e Convergência dos Dados: Os valores apurados junto a diferentes prefeituras 

demonstram convergência e ausência de discrepâncias relevantes, com variação de apenas 

R$ 249,80 entre o menor e o maior valor mensal identificado, o que indica padronização de 

mercado e conformidade com a prática administrativa corrente. 

 

Razoabilidade e Exequibilidade dos Valores: Não foi identificado nenhum valor que 

pudesse ser considerado inexequível (irrealisticamente baixo) ou que evidenciasse 

sobrepreço. Os valores apurados estão em faixa razoável e compatível com a complexidade 

e abrangência da solução tecnológica buscada. 



 

 
 

 

Desnecessidade de Aplicação de Outros Incisos: Considerando que a pesquisa com base 

em contratações públicas recentes já alcançou uma amostragem suficiente, com base técnica 

válida e aderente ao mercado, não se fez necessário recorrer aos demais incisos (I, III, IV e 

V), conforme faculta o §1º do Art. 31, que prioriza os incisos I a III. Assim, a utilização exclusiva 

do inciso II está plenamente justificada nos autos. 

 

Conclusão 

 

A pesquisa realizada está em conformidade com o Decreto Municipal nº 306/2023, reflete 

práticas de mercado atualizadas, respeita os princípios da economicidade, legalidade e 

razoabilidade, e fornece base sólida para a estimativa de preços da contratação pretendida. 

O valor total máximo estimado de R$ 19.770,24 (dezenove mil setecentos e setenta reais e 

vinte e quatro centavos) para 24 meses, correspondente a R$ 823,76 (oitocentos e vinte e 

três reais e setenta e seis centavos) por mês, é coerente com a média praticada no setor 

público. 

 

6. Valor de Referência 

 

ITEM PRODUTO - DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

 Valor 

Mensal 

máximo  

Valor Total 

máximo para 

02 anos  

1 

Locação de Licença de Sistema (software) 

Gerenciador de Competições para gestão esportiva, 

com a finalidade de controlar de forma automatizada, 

competições com controle de campeonatos, equipes, 

atletas e dirigentes, inclusive com a possibilidade de 

inscrições de equipes, atletas e dirigentes de forma 

online, nas modalidades individuais e coletivas, 

gerando vários tipos de controles, sorteios, sumulas, 

gerenciamento de resultados, cartões, gols, 

suspensões, planilhas, gráficos e relatórios diversos 

para a perfeita organização das competições, com 

portal para divulgação de notícias, agenda, 

resultados e locais dos eventos esportivos. 

MÊS 24 R$ 823,76 R$ 19.770,24  

VALOR ESTIMADO TOTAL   R$ 19.770,24 

 

7 ANEXOS: A documentação comprobatória segue em anexo a este relatório. 



 

 
 

 

 

_____________________________________ 

Thaiz Firl dos Santos Eziquiel 

Secretaria de Administração 



Folha de Assinatura(s) Digital(is)

O documento foi assinado digitalmente pelo(s) seguinte(s) signatário(s) na(s) data(s) indicada(s):

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA DE ARAQUARI
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